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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
REQUERIMENTO Nº  64 / 2024 
Requer votos de congratulações para a Retífica 
Lemense. 

 
O Vereador que este subscreve,  

 
Considerando que, a Retífica Lemense celebrou nesta segunda-feira (1°), 27 

anos de fundação; 

Considerando que, a empresa surgiu através do sonho de seus 3 sócios, Ademir 

Picardi, João B. Gallo e Plinio Picardi Neto, que devido a vasta experiência que 

possuíam na área resolveram dar início a sua própria empresa; 

Considerando que, as atividades começaram em um imóvel alugado, mas com o 

passar dos anos, devido ao desenvolvimento, a Retífica Lemense possui atualmente 

seu próprio terreno, onde construiu a empresa em um local estratégico, paralela à 

Rodovia Anhanguera, com uma área de 3.000 metros quadrados, disponibilizando um 

estacionamento para clientes, recepção, escritório, bem como o pátio industrial; 

Considerando que, a Retífica Lemense realiza serviços em motores a Diesel, 

Gasolina e Álcool, com um nível de qualidade e pontualidade; 

Considerando que, a linha pesada trata-se do carro chefe da prestação de 

serviços, tanto a usinagem, como a montagem dos motores, mas atende-se a linha 

leve, fazendo a usinagem dos motores; 

Considerando que, a Retífica Lemense sempre buscou investir em equipamentos 

de última geração, mantendo instrumentos regularmente calibrados para garantir uma 

medição precisa dos serviços prestados; 

Considerando que, a Retífica Lemense atua principalmente nos Estados de São 

Paulo e Minas Gerais, com uma frota própria, especializada para agilizar o processo de 

retirada e entrega dos motores, além de uma equipe de vendas com grande experiência 

no ramo; 

Considerando que, a empresa investe fortemente no quadro de profissionais, 

realizando capacitações e treinamentos, além de promover ações sociais e ambientais, 
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sendo reconhecida não apenas pelos clientes, mas por profissionais e sociedade em 

um todo; 

Considerando que, nas margens da Rodovia Anhanguera, são plantados Ipês, 

todos cuidados pela empresa; 

Considerando que, todo resíduo, contaminado ou não, é retirado de maneira 

correta, por empresas especializadas e certificadas, o lixo é separado corretamente, 

com objetivo de contribuir com a reciclagem; 

Considerando que, em 2019 a empresa investiu na energia fotovoltaica, 

produzindo uma energia considerada, alternativa, renovável, limpa e sustentável;   
Considerando que, em 2010 a Retífica Lemense conquistou a Certificação IQA, 

Instituto de Qualidade Automotiva, para manter-se sempre atualizada com as mais 

novas tecnologias aplicadas em recondicionamento de motores;  

Considerando que, o IQA, Instituto de Qualidade Automotiva, é um organismo de 

certificação sem fins lucrativos, especializado no setor automotivo, que tem entre os 

vários itens da sua política de qualidade, realizar as atividades de avaliação e 

certificação de acordo com os requisitos do Sistema Brasileiro de Avaliação da 

Conformidade, bem como os padrões internacionais, assegurando sua imparcialidade, 

objetividade e gestão de conflitos de interesse; 

Considerando que, a Retífica Lemense é credenciada e certificada pelo 

IQA/Inmetro, passando por auditorias para garantir a qualidade dos serviços prestados; 

REQUER a Mesa, ouvido o Plenário nos termos regimentais, que seja constado 

em Ata de nossos trabalhos, votos de congratulações para os proprietários da 

Retífica Lemense, pela seriedade na condução dos trabalhos de excelência, 

dedicação, contribuindo primordialmente pelo desenvolvimento de Leme, 

gerando empregos e primando pela qualidade no atendimento. 

Requer ainda, que do deliberado pelo Plenário, seja dada ciência a pessoa 

congratulada. 

Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 2 de abril de 2024. 
 

AIRTON CÂNDIDO DA SILVA 
Vereador 
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